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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 36/2011
de 29 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do n.º 2 do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, 
de 7 de Julho, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada após 
iniciativa do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de Defesa Na-
cional, o capitão -de -mar -e -guerra Alberto Manuel Silvestre 
Correia para o cargo de Comandante da Força Naval da 
União Europeia (CTF465), no período de 13 de Abril a 13 
de Agosto de 2011.

Assinado em 24 de Março de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 37/2011
de 29 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a graduação no posto de comodoro do 
capitão -de -mar -e -guerra da classe de Marinha Alberto 
Manuel Silvestre Correia, efectuada por deliberação de 17 
de Março de 2011 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 21 do mesmo mês.

Assinado em 24 de Março de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 38/2011
de 29 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos dos ar-
tigos 133.º, alínea n), e 142.º, alínea g), da Constituição, 
o seguinte:

São designados membros do Conselho de Estado as 
seguintes individualidades:

Prof. Doutor João Lobo Antunes.
Prof. Doutor Marcelo Nuno Duarte Rebelo de Sousa.
Dr.ª Maria Leonor Couceiro Pizarro Beleza de Men-

donça Tavares.
Dr. Vítor Augusto Brinquete Bento.
Dr. António José de Castro Bagão Félix.
Assinado em 28 de Março de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 119/2011
de 29 de Março

O Decreto -Lei n.º 14/2011, de 25 de Janeiro, que criou o 
Fundo de Modernização de Justiça, dispõe no seu artigo 9.º 

que o Regulamento do Fundo é aprovado por portaria do 
membro do governo responsável pela área da justiça e 
que o mesmo deve estabelecer o objecto do regime de 
financiamento, os procedimentos de apresentação e deci-
são das candidaturas e as regras relativas à afectação dos 
recursos financeiros.

O presente Regulamento visa garantir o rigor na apli-
cação dos recursos financeiros disponíveis no Fundo, 
consagrando uma via simplificadora na apresentação de 
candidaturas e de concessão de financiamentos.

Pretende também garantir a flexibilidade desejável na 
aplicação do Fundo, tendo em conta a sua dupla natureza, 
de nova e importante fonte de financiamento da justiça e 
de potenciador e facilitador dos projectos de modernização 
do sector.

Esta flexibilidade é assegurada através da publicação de 
avisos que em função dos recursos disponíveis permitirão 
canalizar os meios disponíveis para os projectos conside-
rados prioritários.

Com o objectivo de maximizar a contribuição do Fundo 
para o equilíbrio financeiro do Ministério da Justiça, confere-
-se maior importância à avaliação ao impacto financeiro 
dos projectos, seja na redução da despesa seja no aumento 
da receita. Valoriza -se também, fortemente, a contribuição 
dos projectos para a qualidade do serviço prestado pela 
justiça.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 14/2011, de 25 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado, em anexo à presente portaria e dela fazendo 
parte integrante, o Regulamento do Fundo para a Moder-
nização da Justiça.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

ANEXO

REGULAMENTO DO FUNDO PARA A MODERNIZAÇÃO 
DA JUSTIÇA

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente Regulamento aprova as regras que re-
gulam a gestão do Fundo para a Modernização da Justiça, 
adiante designado por Fundo.

2 — O Fundo tem por objectivo o financiamento de 
projectos tendentes a assegurar a modernização judiciária.

Artigo 2.º
Administração e gestão do Fundo

1 — A administração e gestão do Fundo compete ao 
Instituto de Gestão Financeira e de Infra -Estruturas da 
Justiça, I. P., doravante designado por IGFIJ, através do 
seu conselho directivo, no prosseguimento das orienta-




